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PORTARIA DE Nº 330/2021-GAB/PREFEITO  

 

 

Dispõe sobre concessão de 

redução de carga horária.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições, 
 

 

RESOLVE: 

 

 

   Art. 1°- Conceder a servidora JOSENICE DA SILVA DINIZ, ocupante do cargo de 

Professor LP / D - VII, mat. 1002848, redução de 25 horas da jornada de trabalho diária, conforme 

artigo 30, do Estatuto e o Plano de Carreira, Cargos e Salários do Magistério Público. 

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroagidos para o dia 03 de agosto de 2021 

 

 

                                                   Parelhas, 21 de setembro de 2021. 

                                

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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